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PROJETO DE LEI 

 

DISPÕE SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE 

DESEMPENHO DE ATIVIDADE NO 

ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criada a Gratificação de Desempenho de Atividade em 

Comissão Permanente da Câmara Municipal, no valor de até 35% (trinta e cinco por 

cento) da respectiva remuneração do Vereador, respeitando o teto salarial do Prefeito 

Municipal.   

§ 1º A gratificação de que trata o caput deste artigo é devida apenas aos 

membros titulares efetivos de Comissão Permanente.  

§ 2º A função gratificada a que alude o caput deste artigo é de natureza 

transitória, sendo devida somente enquanto o Vereador estiver desenvolvendo as 

atividades inerentes à Comissão Permanente, não se incorporando à sua respectiva 

remuneração. 

§ 3º Como critério de incentivo à produtividade, só terá direito à percepção 

da gratificação mencionada neste artigo se houver a participação, como membro titular 

efetivo, em 02 (duas) Comissões Permanentes.  

§ 4º Não será devida a função gratificada em caso de licença ou de 
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afastamento previsto na legislação.  

§ 5º A Gratificação de que trata o Art. 1º desta Lei, integrará o subsídio do 

Vereador para fins de férias e 13º salário. 

§ 6º A participação concomitante em mais de 01 (uma) Comissão 

Permanente não dá direito a novo pagamento do valor da Gratificação de Desempenho de 

Atividade. 

Art. 2º Ao membro suplente de Comissão Permanente é devida a função 

gratificada de que trata esta lei quando designado para substituir membro titular, 

obedecidos os seguintes percentuais: 

I - substituição de 01 (um) a 05 (cinco) dias, 10% (dez por cento) do valor 

da gratificação mensal do titular; 

II - substituição de 06 (seis) a 10 (dez) dias, 20% (vinte por cento) do valor 

da gratificação mensal do titular; 

III - substituição de 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 40% (quarenta por cento) 

do valor da gratificação mensal do titular; 

IV - substituição de 16 (dezesseis) a 20 (vinte) dias, 60% (sessenta por 

cento) do valor da gratificação mensal do titular; 

V - substituição de 21 (vinte e um) a 25 (vinte e cinco) dias, 80% (oitenta 

por cento) do valor da gratificação mensal do titular; 

 VI - substituição de 26 (vinte e seis) a 31 (trinta e um) dias, 100% (cem por 

cento) do valor da gratificação mensal do titular. 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300330038003300370031003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



ESTADO DE MATO GROSSO 
CAMARA MUNICIPAL DE CUIABA 
PLENÁRIO DE DELIBERAÇÕES 

www.camaracba.mt.gov.br 
PR

O
TO

CO
LO

      Projeto de Lei Complementar 
 Projeto Decreto Legislativo 
X Projeto de Lei  
 Requerimento 
 Indicação 
 Moção 
 Emenda 

1ª via 
 

Nº 004/2022 

AUTOR: MESA DIRETORA 

Art. 3º Para fazer jus à percepção da gratificação de que trata esta lei, 

deverá haver compatibilidade de horários entre os trabalhos a serem desenvolvidos na 

Comissão Permanente e no respectivo cargo do Vereador. 

Art. 4º O Presidente da Câmara Municipal e o 1º Secretário  fiscalizarão os 

trabalhos das Comissões Permanentes e a efetiva participação dos seus membros, sendo-

lhes aplicável a retribuição disposta no art. 1º desta lei. 

Art. 5º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Cuiabá. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em 23 de dezembro de 2022. 

 
 

 

 

VER. JUCA DO GUARANÁ FILHO - MDB 

PRESIDENTE 

 

 

VER. LILO PINHEIRO                 VER. DR. LUIS FERNANDO AMORIM 

 1º VICE-PRESIDENTE                                2º VICE-PRESIDENTE 

 
 

 

VER. PAULO HENRIQUE                        VER. CEZINHA NASCIMENTO 

         1º SECRETÁRIO                                               2º SECRETÁRIO 
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JUSTIFICATIVA 

O texto proposto visa criar uma função gratificada para remunerar a atividade 

desempenhada pelo vereador de Cuiabá em Comissões Permanentes da Câmara 

Municipal, a qual tem fundamento na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Cuiabá. 

 

Esta função gratificada será no valor equivalente a 35% (trinta e cinco por 

cento) do valor da respectiva remuneração do agente político, sendo devida aos membros 

titulares efetivos de Comissão Permanente e também ao membro suplente– pelo período 

da substituição – que venha a substituir o membro titular. 

 

A mencionada função gratificada é de natureza transitória, sendo devida 

somente enquanto o servidor estiver desenvolvendo as atividades inerentes à Comissão 

Permanente, não se incorporando à sua respectiva remuneração. 

 

Como critério de incentivo à produtividade, só terá direito à percepção da 

gratificação mencionada neste artigo se houver a participação, como membro titular 

efetivo,em02 (duas) Comissões Permanentes. 

 

Também é oportuno registrar que não será devida a função gratificada em caso 

de licença ou de afastamento previsto na legislação, bem como que a participação 

concomitante em mais de 01 (uma) Comissão Permanente não dá direito à novo 

pagamento do valor da Gratificação de Desempenho de Atividade. 

 

Ainda, para fazer jus à percepção da gratificação em comento, deverá haver 
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compatibilidade de horários entre os trabalhos a serem desenvolvidos na Comissão 

Permanente e no respectivo cargo de vereador. 

 

Neste trilho, vale trazer à baila o que dispõe a Constituição Federal: 

“Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e 

fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes 

disposições:         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará 

afastado de seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego 

ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de 

horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, 

sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo 

compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; (g.n.) 

(...)” 

Assim, encaminhamos a presente Proposta de Lei ao conhecimento desse 

Egrégio Parlamento para que se proceda com a devida análise e aprovação. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em 23 de dezembro de 2022. 
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VER. JUCA DO GUARANÁ FILHO - MDB 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

VER. LILO PINHEIRO                 VER. DR. LUIS FERNANDO AMORIM 

 1º VICE-PRESIDENTE                                2º VICE-PRESIDENTE 

 

 

 

VER. PAULO HENRIQUE                        VER. CEZINHA NASCIMENTO 

           1º SECRETÁRIO                                               2º SECRETÁRIO 
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